[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 175/18-SG.
Esteio, 14 de Março de 2018.

[image: ]Ilmo. Sr. Christian Carvalho Liberato de Mattos,
Superintendente Regional do Trabalho - RS,
Av. Mauá, 1013, Centro, 90010-110,
Porto Alegre/RS.

Prezado Senhor,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Fernanda Fernandes, aprovado em Sessão Ordinária de 13 de Março. Reiterando o pedido realizado no Requerimento 001/2018, datada em 30/01/2018, solicito as seguintes informações:
• Quantas empresas no município de Esteio cumprem a Legislação do Programa do Jovem Aprendiz?
• Destas empresas, quais os tipos de segmentos das mesmas?
• Quantos jovens são beneficiados com o Programa?

Segundo a Vereadora, em nossa cidade, muitos jovens na faixa etária de 14 a 24 anos procuram a inserção no mercado de trabalho, e esta se daria através do programa Jovem Aprendiz. Por isso, se faz necessário a fiscalização, para ampliar a empregabilidade, oportunizando que estes jovens sejam beneficiados por este programa. 


Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.



Sandro Severo,
Presidente.
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